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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE ADITIVO Nº 03
AO CONTRATO Nº 360/2019

Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 61, 
Parágrafo Único da Lei Federal nº 8666/1993.
Aditivo nº 03 - Processo nº 4608127/2021
Contrato original nº 360/2019 – Processo nº 6767954/2018
Objeto do contrato original: Execução de obras para a 
reconstrução de 34 (trinta e quatro) unidades habitacionais 
distribuídas nos seguintes bairros: Bairro da Penha, Bonfi m, 
Caratoíra, Consolação, Itararé, Jaburu, Nova Palestina, Santa 
Helena, São Benedito, São José e São Pedro, nesta capital.
Contratada: M.T.F Construções e Montagens Ltda.
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução em            
90 dias.
Data de assinatura: 18/11/2021
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) anexos aos autos.

Vitória, 18 de novembro de 2021
Gustavo Perin de Medeiros Teixeira

Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de instrumento de Termo Aditivo, em atendimento ao 
artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.
Aditivo nº 14 ao Contrato de Locação de Imóvel nº 190/2010.
Processo: 3913889/2010.
Dispensa de Licitação: 27/2010.
Contratada: A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Objeto do Contrato Original: Locação do imóvel situado à Av. 
João Palácio, nº 503, Bairro de Fátima, Serra-ES, constituído 
de um galpão com área edifi cada de 6.120,00 m2 e demais 
benfeitorias construídas em área de terreno com 14.400,00 
m2, cadastrado na Prefeitura Municipal da Serra, sob a inscrição 
imobiliária nº 006.1.096.0373.002 Fc 6.
Objeto do Aditivo: 1.1 – Conceder Reajuste de 3,91821% (três 
vírgula nove um oito dois um por cento) sobre o valor mensal 
do aluguel, passando de R$ 91.232,64 (noventa e um mil, 
duzentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos) 
para R$ 94.807,33 (noventa e quatro mil, oitocentos e sete 
reais e trinta e três centavos), referente à variação do índice 
IPCA/IBGE do período de novembro/2019 a outubro/2020, a 
contar de 16/11/2020. 1.2 – Prorrogar o prazo de vigência do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses.
Valor do Aditivo: R$ 1.180.584,24 (um milhão, cento e oitenta 
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro 
centavos). 
Vigência: de 16/11/2021 a 15/11/2022.
Dotação Orçamentária: SEGES: 48.01.04.122.0032.2.0204, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.10,
Fonte de Recurso: 1.001.0000.0000 e 2.001.0000.0000. 
SEMUS: 15.01.10.122.0006.2.0223, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.10,
Fonte de Recurso: 1.211.0000.0000.
Notas de Empenho: SEGES 489-000 e 490-000,                               
SEMUS: 2952-000.
Data de assinatura do Termo: 12/11/2021.
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): nº 1014/2021 e 
901/2021, respectivamente, constante dos autos.

SECRETARIA DE FAZENDA 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.
Aditivo 04 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 437/2018.
Processo: 4487939/2018 (SEMFA).
Pregão Presencial nº 215/2018.
Contratada: ECCEDERE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Objeto do Contrato Original: prestação de serviços Web 
de processamento de dados de gestão e auditoria do Valor 
Adicionado Fiscal - VAF. 
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Valor do Aditivo: R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais).
Vigência: de 20/11/2021 a 19/11/2022.
Dotação Orçamentária: 18.01.04.129.0028.2.0308.
Elemento de Despesas: 3.3.90.40.99.
Fonte de Recursos: 1.001.0000.0000 e 2.001.0000.0000.
Nota de Empenho: 1054-000.
Data de assinatura do Termo: 17/11/2021.
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 1002/2021 e 
880/2021, constante dos autos.

SECRETARIA DE FAZENDA 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.
Aditivo 01 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 447/2019.
Processo: 5647768/2019.
Inexigibilidade de Licitação n º 240/2019.
Contratada: BANESTES S.A – BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO.
Objeto do Contrato Original: prestação de serviço de arrecadação 
bancária, por meio de suas agências e agentes recebedores, 
devidamente credenciados, dos tributos municipais, da dívida 
ativa, das multas, dos preços públicos e outros créditos não 
tributáveis, de competência do Município de Vitória.
Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 1,79% (um vírgula setenta e nove por cento) sobre 
o valor do contrato 447/2019 referente a inclusão da prestação 
de serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas 
públicas do Município por meio do Pix, solução de pagamento 
instantâneo gerida Banco Central do Brasil (BC), uma vez que 
a contratada foi habilitada nos termos da Portaria 019/2021 
que alterou a Portaria 014/2019, a ser um banco provedor de 
serviço de pagamento (PSP) no qual será cadastrada chave de 
endereçamento do PIX.
Valor do Aditivo: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais).
Vigência: a partir de sua assinatura.
Dotação Orçamentária: 18.01.04.129.0028.2.0308.
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.48.
Fonte de Recursos: 1.001.0000.0000 e 2.001.0000.0000.
Nota de Empenho: 1049-000.
Data de assinatura do Termo: 29/10/2021.
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 536/2021 e 
490/2021, constante dos autos.

DECRETO Nº 20.128
Decreta luto ofi cial

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando de atribuição legal,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica determinado luto ofi cial de 03 (três) dias nas repartições subordinadas ao Poder Executivo Municipal, em razão do 
falecimento de Maria José Vellozo Lucas, Secretária-chefe da Casa Civil do Governo do Estado do Espírito Santo (1975 – 1979), 
Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (1979 – 2001) e Deputada Estadual (2003-2007).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 22 de novembro de 2021
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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